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TERMO DE REFERENCIA

CONDIÇOES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II Art. 75 da Lei Federal n' 14.13312021,
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado.
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3', da lei n.

14.133121, onde as contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração
em obter propostâs adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa.

2.1 - Aquisição de pneus, câmara de ar e protetores, incluindo entrega e montagem dos mesmos,
destinados ao atendimento dos equipamentos e implementos agrícolas da Secretaria de

Desenvolvimento Agrário e Econômico do Município de Viírzea Alegre/Ce.

3 - JT,S'TIFICATIVA

3.1 - Trata-se de procedimento legal para contrataçâo de empresa para execução de serviço de

caráter estritamente urgente, e para finalidade específica junto à Administração Municipal de

Vrfu:zea Alegre - CE.

3.2 A contratação de empresa para aquisição dos itens acima mencionados, faz necessária para

funcionamento dos equipamentos agrícolas, que irão equipar o trator da Secretaria de
Desenvolvimento agriíLrio, o qual fará serviços agropecuiírios juntos aos agricultores e pequenos
criadores do nosso município.

4 - DA ESPECIFICACÕES. OUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PRECOS E PRECOS
REFERENCIAIS:

4.1 - A empresa a ser contratada, deverá entregar o produto conforme descrição na planilha abaixo:

Item Especificação Und Qtde Valor
Unitário

Valor Total

0t Pneus 6.00/16 com câmara de ar largura: 6-00,
Aro: 16, 6 Lonas novo, não podendo ser recapados,
recauchutados ou remodelados. Possuir certificado
dc aprovação pelo INME'IRO c atender normas

Und Itt 1.350,00 24.300.00

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

t*ttt

I _ DA FUNDAMENTACÃO LEGAL

2 - DO OBJETO



*

I
- PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27310001 -58

COrí

ll/ Fls 6
ABNT vigentes.

02 Pneus 9.00/20 com câmara de âr Largura: 9.00,
Perfil: 100, Aro:.2O,l4lonas borrachudo novo, não
podendo ser recapâdos. recauchulados ou
remodelados. Possuir certificado de aprovação pelo

INMII'IRO e atcnder normas ABNT vigentes.
Índice de caÍgà: 1401137 (suporta 2.500/2.300 kg);
índice de velocidade: J (Velocidade máx.
l00km,h).

Und 02 2.583,00 5.166,00

03 Câmara dc ar para pneu 6.00/16 Und t8 140,00 2.520,00

04 Câmara de ar para pneu 9.00/20 Und 02 175,50 35 1.00

05 Protetor de câmara de ar, para pneu câmara 9.00/20 Und 02 200,00 400,00

II

4.2 - Conforme exigência legal, o Município de Vrirzea Alegre - CE, realizou pesquisas de preços

de mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no rarno do objeto licitado, utilizando-
se como base legal o artigo 60 da Instrução Normativa n'65, de 07 de Julho de 2021 do Ministério
da Economia./Secretaria Especial de Desburocratização, GestiÍo e Govemo DigitaUSecretaria de

Gestão, publicada no DOU em:08/0712021 | Edição: 127 | Seção: l lPiryr-r:.a:76.

4.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 32.73 7,00(trinta e dois mil setecentos

e trinta e sete reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura
contratação o valor mínimo das pesquisas realizadas, conforme o artigo 6o da Instrução Normativa
n' 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia./Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestiio e Govemo DigitaUSecretaria de Gestiio, publicada no DOU em:

0610812020lEdição: 150 lSeção: I lPágina: 19.

4.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no

orçamento na planilha acima.

5 - MANIFESTACÃO DA ADMINISTRACÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:

5.1 - Conforme o panigrafo 3'do artigo 75 da Lei 14.133/21 §ova Lei de Licitações), o Municipio
de Y ârzea Alegre, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das

empresÍrs que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vanujosa
para a administração.

5.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Y árzea Alegre, à Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, n' 153 - Centro - CEP 63.540-000,
no horário das 8h às l4h, em dias úteis ou junto ao E-mail Oficial do Setor de licitacões
Iicitncãoíarl a rzcaaIegrc.ce .sov,br até a data limite.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 Centro - CEp: 6j,S4o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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5.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propostas encerrará as @!!!q-d!g_09
de marco de 2024. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos
orçamentos, de maneira que o Município garanta o andamento do processo de contratação.

5.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo I,
na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência/Projeto.

5.3.l As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de

Referência serão desclassifi cadas.

5.3.2 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitiírios, constantes neste Termo de

Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas.

7 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUALIPRAZO DE ENTREGA

7.1 - O futuro Contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data de sua assinatura" ou enquanto

deconer os serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ainda ser prorrogado de acordo a Lei
Federal n' 14.13312021, com eficácia após a publicação do seu extrato.

7.2 - O prazo de entrega dos produtos será de até l5(quinze) dias contados a partir da emissão de

ordem de compra pela Secretaria Mwricipal Contratante.

8 - REOUISITOS PARA A CONTRATÀÇÁO

8.1 - A empresa a ser contrâtâda deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão

analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prÍrzo de validade:

8.1.1 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.

8.1 .2 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.

8.1 .3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

8.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Municipais.

8.1 .5 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.

8.1.6 - Certificado de Regularidade do FGTS.

8.1.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.

8.1.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho - TST.

8.1 .9 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.

8.1.10 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de
documentos de eleição de seus administradores.

8.1.11 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de
diretoria em exercício.

Rua Dep, LUA Otacílío Correía, 153 - Centro CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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8.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica,

8.1.13 - Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a

apresentação de atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo

tais atestados estar devidamente registrados na entidade profissional competente e virem

acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.

8.1.13.1 - Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser

apresentado com hrma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de

documento de identificação do signatrlrio para confrontação da assinatura.

8.1.14 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a paÍir de 14 (quatorze) anos,

nos termos do inciso )O(XIII, do Art. 7" da Constituição Federal.

9 - ORICEM DOS RECURSOS

9.1 - As despesas do futuro contrato correrâo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto na seguinte Dotação Orçamentiíria:

Orgáo Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemetrto de Despesâ

06 01 20.fl6.0473.2.01 6.0000 3.3.90.30.00

IO - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO »N TXOCUCÃO

l0.l - Nos termos do aÍt. 117, e seus parágrafos, da Lei n" 14.13312021, senl desigrrado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em coresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n'14.13312021.

10.3 - O Íepresentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente pÍua as
providências cabíveis.

II - DO PAGAMENTO

Rua Dep. Luiz Otacílio Correi.a., 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno".
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I l.l - As regras para pagamento serão as estipuladas conforme Lei Federal no 14.133/2021, desde

que observados os seguintes:

I1.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota

fiscal eletrônica, se for o caso), acompaúada da prova de regularidade para com as Fazendas

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade

com o FGTS; e da CeÍidão NegatÍva de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do

trabalho.

11.1.2 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura coÍrespondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em pri\zo não superior a 30 (trinta)

dias.

I I .1.3 - O pagamento seú efetuado através de Transferência Bancária.

I2 - OBRIGACÓTS »A CONTRAT ADA

12.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de

Referência/Projeto e na Minuta Contratual, parte integrante deste processo, independente de sua

Transcrição.

13 - OBRIGAÇÕE§ DA CONTRATANTE

13.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de

Referência/Projeto e na Minuta Contratual, parte integrante deste processo, independente de sua

Transcrição.

14. DAS SANCÕES

14.l - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n' 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes

sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o

frrncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da Dispensa;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013. serão aplicadas

Rua Dep- Luiz Otacilio Corteia, 153 - Centro - CEp: 63,540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,' tr-
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ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal no 14.133/2021.

i) O valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato.

j) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro cauçào
pÍevisto neste instrumento.

k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

l) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia,
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da
defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o

valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

15. DAS DISPOSIÇÕE§ GERAIS

15.1 - Podeú o Município revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.

15.2 - O Município deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

15.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto
no parágrafo único do art. 7l da Lei Federal n' 14.133121.

15.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Viá.rzea Alegre - CE, 05 de março de 2024.

Mati ,ts Alves Bezerra Neto
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Econômico

Rua Dep. Lui2 Otacilio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegret/CE
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"Várzea Alegre Teffa d.o Amor Fraterno,
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISPf,NSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. N'75, INCISO II DA

LEI FEDERAL N' I4.I33I2O2I.

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal n" 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I,
caso sejamos vencedo(es) da presente Licitação.

Obieto: Aquisição de pneus, câmara de ar e protetores, incluindo entrega e montagem dos

mesmos, destinados ao atendimento dos equipamentos e implementos agrícolas da Secretaria de

Desenvolvimento Agrário e Econômico do Município de Y ârzea Alegre/Ce, conforme

especificações apresentadas abaixo.

Valor Total da Proposta: R$

Rua Dep. LUA Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63,540-000 - Várzea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Item Especificação Und Qrde Valor
Unitário

Valor Tolel

0l Pneus 6.00/16 com câmara de ar - largura: 6.00,

Aro: 16, 6 Lonas novo, não podendo ser recapados,

recauchutados ou remodelados. Possuir certiÍicado
de aprovação pelo INMETRO e atender normas
ÂBNT vigentes.

Pneus 9.00/20 com câmara de ar - Largura: 9.00,

Perfrl: 100, Aro: 20,14 lonas borrachudo novo, não

podendo ser recapados, recauchutados ou
remodelados. Possuir certiÍicado de aprovaçâo pelo

INMETRO e atender normas ABNT vigentes.
Índice de carga: 140/137 (suporta 2.500/2.300 kg);
índice de velocidadc: J (Velocidade máx.
l00km/h).

03 Câmara de ar para pneu 6.00/16 Und

04 Câmara de ar para pneu 9.00/20 Und

05 Protetor de câmâra de ar, para pneu câmara 9.00/20 Und

trttt
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Und
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ÇorY

Proponente

Data da Abeíura:
Prâzo de Entrcga: Conforme Edital c Contrato.

Validade da Proposta:60 (sessenta) dias.

[.ocal e Data:

Assinatura do Proponente

Rua Dep, Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 6i.54o-ooo - Várzea AIegre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TIIRMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O

MLTNICÍPIO DE VÁRZEA AI.EGRE/CI1. ATRAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO E ECONÔMICO, COM

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICiPIo DE vÁRzEA ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno. com sede na Rua Dep.

t.uiz Otacílio Correia, no 153 - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.539.27310001-58, atÍavés da

Secretâria Municipal de DesenvoÍvimento Agrário e Econômico, neste ato reprcsentada por sua

Ordenador de Despesas, o Sr. ........................................., residente e domiciliado na Cidade de Viírzea Alegre

- CE, doravante denominada de CONTRÂTANTE, e de outro lado, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' com

endereço na ........-.............. inscrita no CNPJ sob o no ............. neste ato

representada por....................... portâdo(a) do CPF n' doravante

denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente contrato, mediante as cláusulas e condíções a

seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l. Processo de Dispensa de Licitação - Secrctaria Municipal de Desenvolvimento A$ifio e

Econômico. de acordo com a Lei Federal no Art. 75, Inciso Il, § 3'Da Lei Federal N' 14.133. 0l de abril de

2021. devidamente ratificado pelo o Sr. ........... Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Agnírio e Econômico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a Aquisição dc pneus. câmara de ar c protetores, incluindo

cntrega e montagem dos mesmos, destinados ao atendimento dos equipamentos e implemenlos agrícolas da

Secretaria de Desenvolvimento AgÉrio e Econômico do Município de Várzea Alegre/Ce, na forma
discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONIRAT^DA pela cxecução do objeto deste contrato o valor global de

RS ), que observados os seguintes
3.1.1 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições.
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor
competente limitando-se o desembolso miíximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal. em prazo não sup€rior a 30 (trinta) dias.
3.1.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária
3.1.3 - O pagamento do serviço fica condicionado à apresentação. pela CONTRATADA. de nota fiscal de
acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso). acompanhada da
prova de regularidade para com as Fazendas Federal Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
ContÍatada: da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do Certiticado de Regularidade do FGTS

Rua Dep, LUA Otacílio CorreíÃ, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 Vá.rzea Ategre/CE
*Várzea Alegre Terra do Amü Fraterno"
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- CRF-, comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
emitida pelajustiça do trabalho.
3.1.4 - Não serão realizados adiantamentos a quaisquer tílulos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
4.1 - Exigir o Iiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dos prazos.

4.2 - Notificar a CONTRÁTADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento dos produtos/serviços

objeto deste Contrato.
4.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, atravós da Secretaria/l'undo Municipal contratants. a

execução do objelo contratual.
4.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

ct /iusul,A sf,xrA - Do coNTRoLE E FISCALIZAÇÃo on rxrcuçÃo
6.1 - Nos termos do art. I17, e seus paniglafos, da Lei n' 14.13312021, será designado represenlante paÍa

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinando o que for necessâr'io à regularização de falhas ou defeitos observados.

6.2 - A ltscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica ern corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes, de conformidadc com o art. 120 da Lei no 14.133/2021.

6.3 - O representante da Administração anotaní em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SúTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamenÉria:

Orgão Llnid. Orç. Projeto/Atividade Elemenlo de I)€spHa
06 0t 20.606.0471.2.0 I 6.0000 3.3.90.30.00

CLÁUSULA oITAvA. DA VIGÊNCU T DA PRORROGAÇÃO/PRAZO DE ENTRE,GA
8.1 O presente Contrato terá vigência de 12 meses. a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

os serviços dentro da vigência do mesmo.

8.2 - O prazo de entrega dos produtos será de até ls(quinze) dias contados a partir da emissão de ordem de

compra pela Secretaria Municipal Contratante.
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CLÁUSULA QIIINTA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA se obriga a executar de maneira integral o objeto contratual em conformidade com
as condições e prazos estabelecidos neste termo contratual e na Proposta de Preços apresentad4 no prazo
máximo de 48 (quarsnta e oito) horas, para o início dos trabalhos, a partir do recebimento da Ordem de
Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Descnvolvimento Agrário e Econômico.
5.2 - Devem estar incluso no valor cotado todo e qualquer material necassário para execução de todos os

serviços propostos.

5.2.1 - Também inclui-se no valor cotado despesas rclativas a deslocamento, eventuais hospedagens,

alimentaçâo, remuneração da equipe de serviço, encaÍgos sociais e tributririos, seguros e dernais despesas

necessárias à execução dos serviços.
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
9. L Os prcços são tirmes e irrcajusúveis.

CLÁU§ULA DÉCIMA - DAS PROIBIÇÔES
l0.l - É vedado a CONTRAI'ADA subcontratação dos serviços. parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
tl.l. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contÍatual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, conforme o disposto no AÍ. 125 da Lei Federal n" 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS
12.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n" 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita" poderá acarretar as seguintes sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato:
b) Dar causa à inexecução parcial do conkato que cause gravc dano à Administração, o funcionamento dos

serviços públicos ou ao interess€ coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não extrcgaÍ a documentação cxigida para a contratação, quaÍldo convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da Dispensa;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. de l" de âgosto dc 2013. Serão aplicadas ao

responsável pelas infrações administrativas previstas acima. as seguintes penalidades. nos limites previstos

no art. 156 da Lei Federal n'14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será de l0% (dez por cento) do valor total do Contrato.

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto

neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente. exceto as multas
escalonadas por datas. e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração ainda es§a em processamento, ou seja na fase da defesa prévi4 o
CONTRA'IANTE poderá fazer a retcnção do valor correspondente à multa até a decisão final da defesa

prévia. Caso a defesa prévia seja aceita ou aceita parcialmente, pelo CON'IRÂTAN'IE, o valor retido
correspondente seú depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data

da decisão final da defesa apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
l3.l - A extinção do contrato que se originar do presente edital poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos câsos enumerados no Art. 137 da Lei
Irederal no 14.13312021, de l'de abril dc 2021;
b) Determinada por ato unilatcral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso Ill do Art.
l0ó da Lei Federal no l4.l33l2l7l, de 1'de abril de 2021. combinado com os panigrafos lo e 2" do mesmo

artigo.
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no presentc
'|ermo de Referência c legislação psrtinentel
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d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e lundamentada da autori
competente, reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência para a administração;
e) lim caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vcncedora será estâ
rcssarcida dos prcjuízos regulamentares comprovados. quando os houvcr sofrido;
fl Todos os casos serão precedidos de motivação do âto, com a garantia do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS DISPOSIÇÕTS PINITS
14.1. Declaram âs pârtes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiv4 do
acordo entre elas celebrado;
14.2. Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato. em compatibilidadc com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na l,icitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Y fuzea Alegre. Estado do Cearâ para dirinir toda e qualquer
oontroversia oriunda do presente Contrato, que não possa s€r resolvido pelos meios administrativos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTf,M T]NHAS:

1- CPF

CPF
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
coM BASE NO ART. N'75,INCISO II DA LEI t4.t33t202l.

A Prefeitura Municipal de Yárzea Alegre, Estado do Cear4 em conformidade com Art. 75,
inciso II - da Lei Federal n.o 14.13312021, toma público aos interessados que a

administração municipal pretende realizar a Aquisição de pneus, câmara de ar e

protetores, incluindo entregâ e montâgem dos mesmos, destinados ao atendimento dos
equipamentos e implementos agrícolas da Secretaria de Desenvolvimento Agrário e

Econômico do Município de Várzea Alegre/Ce, conforme Termo de Referência e Projeto
apresentado, podendo eventuais interessados apresentarem Propostâs de Preços no pr.vo
máximo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a

administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentâção da Proposta de Preços: 0810312024 até 23:59 h.

As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Yarzea Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153, Centro, Yârzea Alegre -
CE. CEP - 63.540-000, no horário de 08:00 as 14:00, em dias úteis ou pelo E-
mail: licitacaoí« r,arzeaaleqre. ce. Í.rov. br. até a data limite.

O Termo de Referência,/Projeto da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
em \4,ww.vatzeaalegre.ce.gov.br.

lnformações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no

153 - Centro, Vrírzea Alegre - CE, no horií,rio das 08h:00 as 14h:00 de segunda a sexta
feira.

Viirzea Alegre, 06 de março de2024.

Maria e da Bezerra
Agente ontratação
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